
SEROPREVI
Instituto dê Previdên(i. dor Sêrvidores
Muni.apais de Seíopêdi.a

Rua Albino Gomes da Silva 06, Edifício Guimarães, 40 andar, Fazenda Caxias, Seropédica-RJ
CEP:23.895-215 seroprevi.com.bÍ contato@seroorevi.com.br (21)2682-0075

PORTARIA N" 303/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNClA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉ

de suas atribuiçÕes legais, SÉttOPREVl
lnslituto & ftevidôíEia dos Servihres Municipah de Seropedr:

PUBLICADO EM BOLETIM OFICI^L

Ediçâon." I 1 1 à rrc.U1ort"!Ç,t-l t ))
RESOLVE:

RETIFICAR

atendimento
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tmões, em
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DICA - SER rro no uso

c
'!

Àssinatura o c6íim

O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA dE MAriA dE OI|VC A §

ao Decreto Municipal no 1904 de2310512022.

Art. 10 - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA com

PROVENTOS PROPORCIONAIS ao servidor MARIA DE OLIVEIRA SIMÕES,

matrícula no. 02808, Proíessora Doc ll 22h e 30 min, com fulcro no art. 40, § ío, lll,

"b" da CRFB/88 com redação dada pela E.C. no 4112003 c/c art. 71 da Lei Municipal

n' 366/2009, fixando o benefí em R$ 721.75 (setecentos e vinte e um reais e

setenta e cinco centavos).

Art. 2o No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 1oo/o (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.20í6.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o perc,entual de 5% (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0'l/09/2015.
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SEROPREVI
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Seropédica, 11 de novembro de 2022.

Registre-se, ique-se e cumpra-se.

HUGO OPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente
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Seropédicâ
Quarta-feira, 16 de Novembro de 2022
AnoV-N'1.153 5

O OIREÍOR+RESIDENTE OO INSTIÍUIO DE PREVI.

DÊNCIADoS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDI.

cA - SERoPREVI. Esrado do Rio de Jâneiío, no uso ds

suâs arriboi@s legais,

RÉIlFtcaR o aENEFÍcto oE ÁPosENTADoRta d6 Maía

de Olíveira Simóês, 6m alend,mento ao Oec.eto Municipal

na 1*1 de 2310512022.

A.t. 3'O prâs€nt€ ato concesúÍi,o ênhaá êm ü9oí nâ dâta

do suâ publicaçâo, produzindo sêus efsitos a codar dê

01/0912015.

Arl 1o - CONCEDER o bênellcb dêAPOSENÍADORIAVG

LUNTÂRIA com PROVET.ITOS PROPORCIONÀS ao seT.

vrdor líÂRlA DE OLIVEIRA SIMÔES, matsíc lá no- 02808.

PÍolessoía Doc ll 22h s 30 min, com tulcío no aÍt. 40, § 1',

lll. -b"da CRFB/88 coín íêdaÉo dadâ p€la E.C. n'aí12003

cJc âÍL 71 ds Lci tlunldpal n" 35612009, i&!!hg§q!eÍj:
cio êm R§ 721.7s í*l€@do8 ê vinte € um reais â s6t€nta

e cinco cêfiiâBl.

Art 2" No câlculo dê fxaçáo dos proventos foi considêradâ

a rubíica 'quinqúênjo" no peÍE€ntud ds I 0% (dez poí cenio)

€m €londimonto â d€cisáo judicial proíoÍida psla Prim€iÉ

CârnaÍa Cjvêl do Tribunal d€ JusliÉ do Esiado d,o Rio d€

JÊnêim em sedê d€ Apelâção nos aLíos do Mandado de S€-

gureoçê n" 0002714-32.2016.8.19.0077, sm que fol d8da-

rada a nuidsd€ do eto âdmihistratilo de íêduçáo da rubká
'quinquênio' para o psrcentualde 5% (cincô poí cênto).

PORTAR|A N. 303/2022

Rêgislrasê, puuique-se e cumpm-se

RESOLVE:

RESOLVE

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

OketorPresidente

PORTAR|A N. 30{2022

O DIRETOR+RESIDENTE OO INSNTUTO DE PREVI-

DÊNcIADoS SERvIooRES MUNIcIPAIS DE sERoPÉDI'

CA - SEROPREVI, Éíâdo do Rao de Janeirc, no uso ds

suas alnbiriÉ€s lêgais,

RETIFrcaR o BENEFlcto DE AposENTADoRtÂ ds yaía

Lucia dâ Salva Oliveira e Silva, êm alendimenlo ao Decroto

Municip"l no 1904 d€ 23l0t2022-

HUGO LOPES DE OLIVEIR^

DirêloÉPrcsid€nt€

An 10 - CONCEDER o benefíoo d€ APOSENTADORI^ VG
LUNTÁRIA com PROVÉNTOS PROPORCIONAIS âo s€Tvi-

dd YÂRÂ LUCIÂ OÂ SILVA OLIVEIRA E SILVA. m€dcula n".

o2za7, Zêlâdora Ês.ola( com tulcÍo oo aÍt. 40, § 10, lll, 'b' dâ

CRFB/88 com r6daçâo dâda pêla E.C. n'atr2003, iÀê!9la!
bêneÍlm €m R$ 595 38 rouinhentos ê noyênlâ e cincô @is
e tsintã ê ôitô canlavos).

Art ? tlo cálorlo de fxâção dG provenlos Íoi considerada â

rubdc, 'quinquênio' no percênlual d6 I 0vô (d€z por cânlo) êm

ateMimento a dadsáo iudrdal proÍôída pda Primêiía Cámâ-

la CÍvd do ÍÍibünal dê Justiça do Eslado do Rio de Janêiro

em sedo de Apêlaçao nos autos do Mandado de segurânçâ

no 000271+32.2016.8.19.0077. €m qtê loi dâclaÍadâ a nuli-

dads do âto administrativo dê rêdução da rubricâ 'quinqLrênio'

pa.ã o porcantuel dê 5% (cinco por cento).

AÍt 3o O prs§€nlê âto conc€s.sóíio entaÉ em vigoÍ nâ daüá

de suâ publacação. prcduzhdo s€us eÍê(os a mntar cle

01t10n416.

Rêgislrê-sê, puUique-s€ e ctmprâ-se

HUGO LOPES DÉ ÔLIVEIRÂ

Dir€toí-Píêdêntê

PORTARTA tf 305/422

o D|RETôR-PRESTDENTE Do tNsTtÍuro oE PREUDÊN-

cIA DoS SERVIDoRES MUNICIPAIS DE SEROPÉOICA

- SERoPREVI, Estado do Rio de JânêiÍo, no uso do suas

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFICIO DE APOSENTÀOORIA dE JOáO

Caílos da Silvs BoÍges, em aiêndimento ao De.íêto Muôici-

pd n' 1904 de 23tO512O72.

ArL 1" - coNcEDER o ben€ficio de APOSETIADORIA vG
LUNTÀRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS ao s€M.

dú JoÀo cÀRlos DA slLvA BoRGES. msrriqrlâ ir'. 03320.

Fisc€l de T€nsporles, com íIcro no âd. 40, § 10, lll, 'b' da

CRFB/88 com redâçáo dadâ p€lâ E.C. nc 4l/2003, Galdg!
bêrpÍlcio ám RS 644.30 ísis.enlos ê oitentâ ê ouatrc rêâis

e trinlã cêntavosl.

Ar! ? No crilolo de fixaÉo dos provenros foi consideràda ã

rubric€ 'quinquênio" no percêdúd dê 1 0% (dez poí cenro) êm

alendimêdo a d€cisão Írdicial prcíeflda pda PnÍnêila CâÍna-

ra Cív€l ft) Tdbunal do Justiçê do Esbdo do Rio d6 Jânêio

em sede d€ Ap€laÉo ítos aulos do Mandado de SoguEnça

no 00027r4-32.2016.8.19.0077, em que í5i dêdardda a nuli-

dade do âto adminlslratjvo de roduç€o da rubÍics 'quinquê

nio" pala o pêrcsnlual dê 5% (cinco por c€nto).

Â.1. 30 o prêsânt€ ato conca§"eíÉ êntrâ.á em úgor na dalá

ds 6ua publicaÉo. pÍoduzindo s€us êÍêitos â coniaÍ dê

olloTDo17.

Reglslre se publiquê-se e clrmpra'se

O DIREÍOR.PRESIOENÍE DO INSTITUTO DE PREVI.

DÊNcra Dos SERVIDoRES MuNtctpAts DE sERopÉ-

OlcA- SEROPREVI, Estâdo do Rio do Janeiro, no uso dâ

suâs âtdbuiçõês legais,

REIlFtcaR o BENEFICIo DE aPosENTADoRta dê Alice

Páumelá de Môíaês dos Sânlos. em âtendimênlo ao De-

crelo Municipal no 1904 dê 23/05/2022.

Art. 3ô O presenl€ alo concêssódo entraá em vigor na data

dê suâ publicâçáo. pmduziodo s€us eíeitos â coíl,âÍ dê

20/062018 (dâte do lauclo m&ico inc€pacilante).

Ârt. 1o - CONCEDER o bensÍício d6 APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ com PROVÉNÍOS PROPORCIONAIS a

s6Mdora ALICE PÂUM,ELA DE MORAES DOS SANTos,

mâúicula n".02993. Ajudânt6 Gêrâ1, com tulcrc no ân.40, §

1o, I da CRFB/88 com .edâçáo dada pelâ E.C. n'4í/2003,
Íxândo o benêíício sm RS 568.74 louinhentos € sêssenlá

e oito reáls ê *tenla e ou€üo centiavos).

Ârl. 2" No cãlqilo dê tu€ção dos píovêntos foi considerada

a rubdca 'quinquênio' no p€rc€Í'tual d6 10'/o (dêz pot cên-

Io) êm atendimenro a decisãô judiciál pofêíidâ pela PrimeÊ

ra Cámara Clvel do Tribunal de Justiçâ do Eslado do Rio

de Janeim em s€de de Ap€la§áo nos autos do Mandado

de Segurançá n" 0002714-32.2016.8.19.0077, em quê loi

dêdaEds a nulidad€ do alo âdminislrawo dê rêdução da

rubíicá 'quinquéno pâÍa o percenúal de 59. (c,rco poÍ

PORTARTÂ N" 306,2022

Registre-se, publique-se e cump.â-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DirêtoÊPrestdento

RESOLVE:


